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A Sua Senhoria o Senhor 
Fernando de Castro Marques 
Presidente 
União Química Farmacêutica Nacional S/A 
Endereço: Centro Administrativo, Av. Magalhães de Castro 4.800 16. Andar conj. 161/162. 
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CEP: 05676-120 - São Paulo/SP 
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Assunto: Aquisição direta de vacinas - Consórcio Amazônia Legal 

A pandemia da Covid-19 é uma preocupação mundial, gerando desafios de 

ordem sanitária, humanitária e econômica. Na região amazônica, a situação se agravou 

novamente nos últimos meses. 

Esta questão foi relatada na carta assinada por nove ex-ministros do Meio 

Ambiente do Brasil, que solicitaram ajuda a Alemanha, França e Noruega. As queimadas e o 

desmatamento são fatores que ampliam os problemas respiratórios causados pelo novo 

coronavírus. 

O agravamento da situação em Manaus, capital do estado do Amazonas, 

mobiliza e comove a sociedade brasileira. A rápida propagação da Covid-19 atinge várias 

áreas sensíveis da região amazônica. 

Considerando o cenário e a necessidade de atuação urgente, gostaríamos 

de verificar a possibilidade de aquisição pelo Consórcio Amazônia Legal da vacina Spufnik 

V. A compra dos imunizantes busca dar efetividade na solução indicada pela comunidade 

científica. Precisamos ampliar a vacinação na Amazônia, salvando vidas e criando as 

condições para a retomada do desenvolvime to conômico sustentável em toda a região. 

Respeitosamente, 

FLAVIO DINO 

Governador do Maranhão 

Presidente do Consórcio da Amazônia Legal 
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